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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL (art. 1.º, da Lei n.º 10.520/2002)  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 

n. 01.613.101/0001-09, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS PARA JOVENS E 

ADULTOS (EJA), ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, MODALIDADE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA (EAD), NO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, a ser regida na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Orgânica Municipal, e o Decreto Municipal nº 218/2007 e 

por este EDITAL, para a aquisição do objeto indicado no Anexo I - Termo de Referência. 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste edital: 

1.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 

1.1.2. Anexo II - Minuta da ata de registro de preços. 

1.1.3. Anexo III - Declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

1.1.4. Anexo IV - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, de aceitação aos termos do 

edital e de autenticidade dos documentos apresentados; 

1.1.5. Anexo V - Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

1.1.6. Anexo VI - Declaração de Credenciamento. 

 

2. DA LICITAÇÃO 

2.1. Do objeto do pregão: 

 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços educacionais para jovens e adultos 

(EJA), ensino fundamental e médio, modalidade educação à distância (EAD), no município de São Pedro 

de Alcântara/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e 

nas condições previstas neste Edital.  

2.2. Protocolos e Entrega dos Envelopes: 

2.2.1. Os envelopes n° 1 (Proposta de Preços) e n° 2 (Documentos de Habilitação), juntamente com o 

credenciamento, deverão ser protocolados e entregues no Setor de Licitação e Contratos da Prefeitura 

Municipal de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, até a data e horário limite abaixo descritos. 

2.2.2. Data/Hora: Dia 05 de Janeiro de 2023 até 08h50min. 

2.2.3. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. Endereço: Praça Leopoldo 

Francisco Kretzer n° 01, Centro, SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Santa Catarina. CEP: 88.125-000. 
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2.3. Abertura da Sessão 

2.3.1. Data/Hora: Dia 05 de Janeiro de 2023 as 09h00min. 

2.3.2. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. Endereço: Praça Leopoldo 

Francisco Kretzer, n° 01, Centro, SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Santa Catarina. CEP: 88.125-000.] 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão os interessados que se enquadrem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, cadastrada ou não que atenderem inclusive quanto à documentação, a todas as 

exigências deste Edital e de seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar n. 123/2006, bem como 

preencherem as condições de credenciamento constante do Edital.  

3.2. Não será admitida a participação de licitantes que: 

3.2.1. Tiveram contratos rescindidos pelo Município; 

3.2.2. Tiveram seus cadastros cancelados; 

3.2.3. Tenham sido declaradas impedidas de se cadastrarem, licitarem ou contratarem com o 

Município, enquanto durar o impedimento; 

3.2.4. Que esteja em regime de falência ou concordata, ou que incida em proibição legal de contratar 

com a Administração Pública em geral; 

3.2.5. Tenham sido declaradas inidôneas e/ou suspensas para licitar ou contratar com o Município ou 

com qualquer órgão público federal, estadual e/ou municipal, enquanto perdurar o motivo 

determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

3.2.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio 

e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, e estrangeiras que não tenham filial 

estabelecida no Brasil; 

3.2.7. Não será admitida a subcontratação. 

3.2.8. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 

órgão licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal; 

3.2.9. A participação na licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste edital e dos 

demais documentos que o complementam. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE ENVELOPES  

4.1. Na data e horário marcado, o Representante Legal ou Procurador deverá apresentar-se para 

credenciamento junto ao pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento 

que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua empresa, 

devendo ainda identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, ou outro documento oficial que 

contenha foto; 
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4.2. Tal representante deverá apresentar documento hábil, conforme subitens seguintes, 

credenciando-o para praticar todos os atos pertinentes ao certame, dentre eles, formularem lance, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, devidamente acompanhado de 

fotocópia autenticada do Contrato Social em vigor, entendam-se consolidação ou todas as alterações, 

com instrumento equivalente, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2.1. Em se tratando de preposto ou empregado da proponente, apresentar credenciamento, Anexo 

VI, com firma reconhecida; 

4.2.2. No caso de representante legal, basta à apresentação do Contrato Social em vigor, entenda-se 

consolidação ou todas as alterações, ou instrumento equivalente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ou; 

4.2.3. Sendo procurador, apresentar instrumento de procuração público ou particular, este com firma 

reconhecida, do qual constem poderes específicos para tal finalidade. 

4.3. As credenciais serão apresentadas em separado dos envelopes, e será admitido apenas 01 (um) 

representante para cada licitante credenciado, permitindo-se sua substituição, desde que com os 

poderes necessários ao credenciamento. 

4.4. A substituição poderá ser feita em qualquer momento na licitação, sendo que o novo credenciado 

poderá ofertar lances somente a partir do seu credenciamento, ficando precluso o seu direito de 

interpor recurso no que se referem os fatos ou situações que ocorreram antes do seu credenciamento. 

4.5. A proponente deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

de aceitação dos termos do edital e de autenticidade dos documentos apresentados, conforme modelo 

(Anexo IV), dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no item 7.2 

deste Edital, assinada por pessoa devidamente autorizada nos mesmos moldes do item 4.1. 

4.6. As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que quiserem valer-se da Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, expedida no ano de 2020 de que está enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, no momento do credenciamento. 

4.7. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item 

anterior, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.  

4.8. A carta de credenciamento, o contrato social ou instrumento equivalente e a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser entregue fora dos envelopes. 

4.9. As licitantes que enviarem os envelopes via correio deverão observar o  

Subitem anterior enviando tais documentos em envelope apartado, titulado  

Envelope n. 0. 

 

4.10. O Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, não se responsabilizará pelo não cumprimento 

de prazos, sejam estes de propostas, recursos, contrarrazões ou quaisquer outros, por parte dos 

licitantes, caso estes tenham sido enviados por correio, cabendo à prova de entrega tempestiva a 

licitante. 

4.11. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente 

credenciados. 
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4.12. As proponentes deverão apresentar a “PROPOSTA DE PREÇO’’ e os “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um com identificação da proponente 

referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:  

 

ENVELOPE n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PMSPA 

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO n.º 113.2022 

“RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA e CNPJ” 

 

ENVELOPE n.º 02 – HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PMSPA 

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO n.º 113.2022 

“RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA e CNPJ” 

 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N. 1) 

5.1. A proposta de preços contida no Envelope n. 1 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em 

papel timbrado, datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com 

razão social completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante 

da empresa devidamente identificado e preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e 

rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail da licitante.  

5.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente 

identificado; 

5.1.2. Na hipótese prevista no subitem 5.1.1 estando presente o representante legal na sala onde 

estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade 

através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, à falta da assinatura 

poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 

5.1.3. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser 

apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas. 

5.2. As propostas deverão ser elaboradas e entregues de acordo com a legislação vigente, observando 

também: 

a) Descrição completa do objeto a ser ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I ao 

presente edital, informando as características, e quaisquer outros elementos referentes ao objeto 

licitado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no 

presente Pregão foram ou não atendidas; 

b) Indicação do preço unitário e total para cada item do objeto, com no máximo dois dígitos depois da 

vírgula e preço global em algarismo e por extenso, inclusas todas as taxas, deslocamento, impostos, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade, 

quando for o caso. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
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incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos licitados ser prestados sem ônus adicionais; 

c) O valor máximo global será de acordo com o orçamento previsto no Anexo I deste edital. As 

empresas licitantes que apresentarem propostas acima do valor orçado serão automaticamente 

desclassificadas do pregão. 

d) A proponente deverá cotar marca (no que couber), sendo permitida a apresentação de somente 

uma marca para cada item cotado; 

e) As empresas proponentes poderão cotar preço para todos os itens ou somente determinado item. 

f) Serão analisados os preços dos itens, quanto à abusividade e inexequibilidade, conforme art. 48 da 

Lei n° 8.666/1993 e suas alterações; 

g) O preço e prazo de fornecimento dos produtos, por um período de 12 (doze) meses. 

h) O prazo de entrega do objeto licitado, não deverá ultrapassar a 05 (cinco) dias úteis, contados do 

envio, por e-mail, da Autorização de Fornecimento expedida pelo Município. 

i) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

limite para apresentação das propostas neste Pregão; 

j) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista neste Edital. 

5.4. A simples participação neste certame implica em: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) Que no preço final do objeto licitado estão inclusos todos os impostos, taxas e deslocamento e que 

também estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos; 

5.5. A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta com os 

respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do encerramento da sessão. 

 

6. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 

6.1. Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o pregoeiro abrirá o envelope n. 01 

contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente edital e 

as ordenará por ordem de menor preço global. 

6.2. Participará dos lances verbais e sucessivos por lote ofertado o autor da proposta de menor preço e 

os autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, a 

de menor preço. 

6.2.1. Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido 

pelo Pregoeiro, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, 

da Lei Federal n. 8.666/1993, observado ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei.  
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6.2.1.1. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item em 

questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.  

6.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão 

chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, até o 

máximo de 3 (três), observado os valores máximos previstos no Anexo I.  

6.2.3. Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com 

maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 

decrescente, até a proclamação do vencedor. 

6.3. Na licitação assegurar-se-á, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n. 123/2006, 

procedendo-se da seguinte forma: 

6.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado;  

6.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do art. 

45, caput, inciso I, da Lei Complementar n. 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem no art. 44, §§ 1º e 2º, da mesma lei, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

6.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no art. 44, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n° 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

6.3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

6.4. Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida 

a palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços. 

6.5. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.  

6.6. Os lances observarão o decréscimo mínimo determinado pelo Pregoeiro do último valor ofertado. 

6.7. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades previstas neste edital.  

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas.  

6.9. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.  
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6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

deixarem de apresentar novos lances.  

6.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão.  

6.13. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas 

classificadas de acordo com o subitem 6.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em 

ata.  

6.14. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.  

6.15. Serão desclassificadas as licitantes em razão de:  

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos.  

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;  

c) apresentação de propostas que forem omissas, que se apresentarem incompletas ou que 

contiverem disposições vagas impedindo seu julgamento;  

d) apresentação de duas ou mais opções de preços;  

e) apresentação de propostas que não informar as características do bem cotado, impedindo sua 

identificação com o objeto licitado; 

f) apresentação de propostas que conflitarem com a legislação em vigor. 

6.16. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital 

6.17. Encerrada a fase competitiva do pregão e ordenadas as propostas, será aberto pelo Pregoeiro o 

envelope n° 2, com os documentos de habilitação da licitante classificada com menor preço. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) 

7.1. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade, mediante a 

apresentação dos documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente numerados e rubricados 

em todas as suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto, deverão ser apresentados: 

a) em original; ou 

b) cópia autenticada por cartório; ou 

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Prefeitura, mediante a exibição dos originais antes da 

entrega dos envelopes; ou 
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d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 –

documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais. 

7.1.1. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de 

análise por parte do pregoeiro; 

7.1.2. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is); 

7.1.3. Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a que 

os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.  

7.2. A documentação para fins de habilitação a ser incluída no envelope n. 2 pelas licitantes é 

constituída de: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional e a Dívida Ativa da União (CND FEDERAL), com 

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual (CND ESTADUAL) do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (CND MUNICIPAL) do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CND TRABALHISTA), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943, com a redação dada pela Lei n. 12.440/2011. 

g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede 

da licitante; 

g.1) Para as licitantes sediadas em Santa Catarina, favor observar que a certidão de falência e 

concordata emitida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em razão da troca de sistema 

informatizado, deverá ser apresentada nas vias emitidas pelo E-PROC e pelo E-SAJ. Caso seja 

apresentada apenas a via do E-SAJ, será permitida, na forma do que disciplina o art.43, §3º, da Lei 

8.666/1993, a consulta e validação do documento pelo sistema E-PROC. 

h) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no Anexo V deste 

edital; 

i) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII,(não emprega 

menores de 18 anos e não podem realizar trabalho noturno, perigoso ou insalubre)  da Constituição 

da República Federativa do Brasil, conforme Anexo III deste edital; 

j) Alvará de funcionamento da sede da licitante, e alvará sanitário quando for inerente ao exercício da 

atividade. 

7.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data 

limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 

(noventa) dias da data da emissão. 

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:–compras@pmspa.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro 
CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 R. 202  

www.pmspa.sc.gov.br –compras@pmspa.sc.gov.br  

 

7.4. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital deverão 

constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se a licitante for matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 

Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente. 

7.5. A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa aos tributos federais e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte 

comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste 

o CNPJ da entidade centralizadora. 

7.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação. 

7.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital sendo facultada a 

Administração, convocarem os licitantes remanescentes na ordem de classificação para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

7.7. Da abertura do envelope n. 2 (documentos de habilitação) 

7.7.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o 

pregoeiro procederá à abertura do envelope n. 2 (documentos de habilitação) da autora da proposta 

de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste 

edital; 

7.7.2. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente; 

7.7.3. Em caso da licitante desatender as exigências habilita tórias, o pregoeiro a inabilitará e 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora; 

7.7.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após este período os 

mesmos serão descartados; 

7.7.4.1. O envelope com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 

competitiva do certame, conforme o item 7.2 deste edital será devolvido imediatamente a interessada. 
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8. DO JULGAMENTO  

8.1. Serão desclassificadas:  

a) as propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório da licitação;  

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informar as características 

do bem cotado, impedindo sua identificação com os itens licitados;  

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista 

neste edital;  

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;  

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no subitem 5 (proposta de preços) deste 

edital;  

8.1.1. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 

edital.  

8.2. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e 

procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

8.3. Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser 

convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

9. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO     

9.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):  

a) das licitantes credenciadas;  

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;  

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;  

d) da manifestação imediata e motivada de intenção da licitante em recorrer das decisões do 

pregoeiro.  

9.1.1. A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

presente(s), devidamente credenciado(s). 

 

10. DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS) 

10.1. Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) ou 

prospecto(s), do produto(s) cotado(s), devidamente identificado(s), de acordo com as especificações 

técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade. 
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10.2. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) amostra(s)/prospecto(s) fora das 

especificações técnicas previstas no Anexo I deste edital, estando sujeita(s) às penalidades previstas. 

 

11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da 

sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão. 

11.2. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro deverá 

manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido 

o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso. Ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 

11.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela licitante. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

11.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 

11.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.8. Em não havendo recurso, o Pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto ao vencedor. 

11.9. Em havendo recurso, caberá a Autoridade Competente, após deliberar sobre o mesmo, fazer a 

adjudicação ao licitante vencedor. 

11.10. As impugnações, recursos e contrarrazões, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de  

SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n°01, Centro, SÃO PEDRO DE 

ALCÂNTARA/SC, CEP: 88.125-000. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela Autoridade 

Competente. 

12.2. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá a 

Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a adjudicação do objeto. 

12.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da 

Lei Federal n. 8.666/1993. 
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12.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes ou 

somente conhecidas após o julgamento. 

12.5. As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da assinatura da Ata de  

Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação pela Autoridade Competente, o proponente vencedor será 

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo II, que terá efeito de 

compromisso visando à execução do objeto desta licitação. 

13.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 

para assinar a Ata, sob pena de sofrer a penalidade de suspensão temporária, conforme item 20 deste 

Edital. O prazo para assinar a Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo proponente vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Administração. 

13.3. O preço registrado e o fornecedor serão divulgados no veículo oficial de divulgação dos atos 

municipais do Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA e ficarão disponibilizados durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

13.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2023, podendo ser prorrogado de acordo com o 

Art. 57 da Lei 8.666/1993. 

13.5. A existência de preço(s) registrado(s) não obriga a Secretaria solicitante, a firmar a aquisição(ões) 

que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento, em igual 

condição. 

13.6. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da Secretaria solicitante, 

limitada a quantidade estimada e dentro do período de vigência do Registro de Preços. 

13.7. A assinatura da Ata estará condicionada a: 

a) comprovação da regularidade fiscal do Proponente Vencedor, junto ao Setor de Compras e 

Licitações do Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA; 

b) apresentação de documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o 

seu representante a assinar a Ata em nome da empresa ou ainda de cópia do contrato social, 

comprovando ser do quadro societário da empresa com poderes para assinar pela mesma; 

13.8. Quando o Proponente Vencedor não atender ao item acima, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro proponente, desde que respeitada à ordem de 

classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar a 

Ata, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
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13.9. Caso o proponente vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na 

forma da Lei Complementar n. 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das disposições previstas no item 13.7 acima. 

 

14. DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

14.1. O fornecimento será efetuado mediante expedição da Autorização de Fornecimento pelo Setor 

de Compras e Licitações Municipal, da qual constará a data de expedição, especificações, quantitativo, 

local de entrega, preços unitários e totais. 

14.1.1. A Autorização de Fornecimento será o instrumento formalizador do contrato. 

14.2. Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora, em local indicado pela Secretaria 

solicitante, com frete, carga e descarga as suas custas, na quantidade solicitada na Autorização de 

Fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados de sua emissão. 

14.3. As Autorizações de Fornecimento serão emitidas conforme a necessidade, contendo as 

quantidades de consumo do órgão participante do registro de preços. 

14.4. As entregas deverão ser realizadas acompanhadas da nota fiscal, estando a aceitação sujeita a 

verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

14.5. O Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA poderá fazer a solicitação de qualquer quantidade, 

de acordo com as necessidades, portanto, não existirá quantidade mínima determinada para cada 

pedido, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

14.6. Os quantitativos totais expressos nos itens constantes do Anexo I são estimados e representam 

as previsões da Secretaria solicitante para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

14.7. O objeto licitado não será aceito na hipótese de não corresponder às especificações da Ata de 

registro de preços, devendo ser substituído pela licitante detentora da ata, no ato da entrega. 

14.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de registro de preços as situações referidas nos 

art. 77 e 78 da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

14.9. O detentor da ata garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o objeto licitado 

venha a apresentar, mesmo que constatado o defeito após sua aceitação/aprovação pelo Município de 

SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 

empresa(s) julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus anexos, 

inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

15.2. O pagamento será: 

15.2.1. Efetivado pelo Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, até 30 (Trinta) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal, com o devido aceite pela Secretaria solicitante. 
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15.3. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da contratada incluam 

todos os custos diretos e indiretos requeridos para a retirada ou entrega do objeto licitado no local 

indicado na respectiva Autorização de Fornecimento, constituindo-se na única remuneração devida. 

15.4. A nota fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo a partir da data de sua reapresentação. 

15.5. O Município exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as certidões 

negativas de débito federais, estaduais, municipais e FGTS. 

15.6. O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em banco indicado pela 

proponente vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o 

número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.  

16. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

16.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 

caso. 

16.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da Ata de Registro de Preços, esta 

deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 

apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha 

apresentada para assinatura da ata e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de SÃO PEDRO DE 

ALCÂNTARA/SC, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

em prejuízo da Municipalidade. 

16.5. Fica facultado ao Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela detentora da ata. 

16.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. 

16.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisada, a detentora 

da Ata de Registro de Preços não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

16.6.2. O Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC deverá, quando autorizada à revisão dos preços, 

registrará em Ata Complementar os preços revisados e emitir Autorizações de Fornecimento, sem juros 

e correção monetária, a partir da alteração de valores. 
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17. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

17.1. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 

17.1.1. Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargo trabalhista, previdenciários, 

comercial, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

17.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, 

empregados da Contratada intentar reclamações trabalhistas contra a Contratante; 

17.1.3. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

17.1.4. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da Contratante, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

17.1.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

17.1.6. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos; 

17.1.7. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, quando houver fornecimento de mão de obra, a 

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS, quando solicitado pela contratante; 

17.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

17.1.9. Devolver ao término do contrato, todos os materiais e implementos fornecidos pela 

Contratante ou relatório de baixa dos mesmos se for o caso; 

17.1.10. Responsabilizar-se pela locomoção e transporte de seus empregados até o local de execução 

dos serviços, objeto do presente contrato. 

17.1.11. Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos do município; 

17.2. Constituem obrigações/responsabilidades do Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC: 

17.2.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  

17.2.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

17.2.3. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

17.2.4. Fornecer os materiais e implementos necessários à realização dos serviços. 

17.3. Constituem obrigações/responsabilidades da FISCALIZAÇÃO: 

17.3.1 A fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura 
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Municipal de São Pedro de Alcântara ou pela Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 67 da Lei 

nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos serviços prestados. 

 

18. DA FONTE DE RECURSOS 

18.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de Recurso Próprio (Ordinário) 

consignados no orçamento da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura Municipal de 

SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. 

 

19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

19.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 

Federal n. 10.520/2002, na Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores, neste Pregão e na Ata 

de Registro de Preço. 

19.2. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo estabelecido no item 13.2 ou em apresentar os documentos referidos no item 7, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejarão: 

19.2.1. Cobrança pela Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, por via administrativa ou judicial, 

de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada; 

19.2.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de SÃO 

PEDRO DE ALCÂNTARA/SC e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores do Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, pelo período de até 05 (cinco) anos. 

19.3. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer quaisquer das sanções adiante previstas, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao 

Ministério Público: 

19.3.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante o Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes; 

19.3.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

19.3.3. Cancelamento da Ata de Registro de Preços e Autorização de Fornecimento, procedendo-se à 

paralisação do fornecimento; 

19.4. Em caso de inexecução parcial ou total, por parte da detentora da Ata, das obrigações assumidas, 

ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, após 

regular processo administrativo, as seguintes penalidades: 

19.4.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 

tenha a detentora da Ata concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 

Fornecedores do Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC; 
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19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso da 

prestação dos serviços ou nos serviços refeitos, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

dos serviços, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 19.4.3; 

19.4.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor da inadimplência, no atraso ou paralisação por 

mais de 30 (trinta) dias, na prestação dos serviços ou nos serviços refeitos, até o limite de 30% (trinta 

por cento); 

19.4.4. Suspensão temporária ao direito de licitar com a Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, independentemente da aplicação das multas cabíveis; 

19.4.5. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como 

apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de SÃO 

PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, que será concedida sempre que a detentora da Ata ressarcir a 

Administração dos prejuízos resultantes. 

19.5. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC ou cobrada judicialmente. 

19.5.1. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 

19.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a 

sua aplicação não exime a detentora da Ata de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. 

19.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais quando cabíveis. 

19.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante/contratada, graduando-as e 

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante/contratada, nos termos do que 

dispõe o art. 87, caput, da Lei n. 8.666/1993. 

19.9. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

19.10. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, estando sujeita as sanções previstas na legislação 

brasileira. Advertindo-se que àqueles que agirem de má-fé, estarão sujeitos às penalidades previstas 

em lei. 

20.2. Lembrando que a Lei n. 8.666/1993 que rege as licitações, prevê em seu artigo 90 que: “Frustrar 

ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
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procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação”: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.” 

20.3. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou qualquer outro ato de má-fé, o Município de 

SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC comunicará os fatos ao Ministério Público para as providências devidas. 

20.4. As normas disciplinadoras deste pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse do Município de SÃO PEDRO DE 

ALCÂNTARA/SC, a segurança e o objetivo da contratação; 

20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

20.6. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar nos prazos estipulados; 

20.7. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão 

ser dirigidas por escrito ao Setor de Compras e Licitações Municipal, com antecedência de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 

20.8. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão ficarão 

disponíveis para todos os interessados, no Setor de Compras e Licitações Municipal. 

20.9. O presente edital e seus anexos poderão ser alterados pela Administração. Antes de aberta a 

licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o 

que estabelece o art. 21, § 4, da Lei n. 8.666/1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para 

recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação. 

20.10. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da licitação. 

20.11. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.12. Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

20.13. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.14. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do pregoeiro em contrário. 

20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
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explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC. 

20.17. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da 

parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 

ressalvado o disposto no art. 59, parágrafo único, Lei n. 8.666/1993, assegurada a ampla defesa. 

20.18. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste edital. 

20.19. O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

20.20. A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa 

de desclassificação. 

20.21. Cópias deste edital e seus anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestadas 

pelo Setor de Compras e Licitações Municipal, localizado na Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DE 

ALCÂNTARA/SC, situada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n. 01, Centro, SÃO PEDRO DE 

ALCÂNTARA/SC, com horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 

as 17:00 ou por correspondência eletrônica compras@pmspa.sc.gov.br.  

20.22. A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, 

senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente. 

20.23. Fica eleito o foro da Comarca de SÃO JOSÉ/SC para dirimir qualquer questão contratual ou 

editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, 23 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Charles da Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços educacionais para 

jovens e adultos (EJA), ensino fundamental e médio, modalidade educação à distância (EAD), no 

município de São Pedro de Alcântara/SC. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) oferece a oportunidade de inserção, inclusão 

social, com o intuito de dar acesso à educação para jovens e adultos que não concluíram o ensino 

fundamental ou ensino médio na idade própria.  

Conforme a Lei Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que Estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, em seu Art. 37, “A educação de jovens e adultos será destinada 

àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na 

idade própria e constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida” e 

considerando ainda o § 1º do referido artigo “Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 

aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 

educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições 

de vida e de trabalho, mediante cursos e exames”, considera-se a importância de oportunizar a 

continuidade da formação em cursos de educação para jovens e adultos do município de São Pedro de 

Alcântara. 

 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE PREVISTA 

ALUNO 
UNID 

VALOR 

UNIT/MÊS 
VALOR TOTAL 

01 

Serviço educacional de ensino 

supletivo para jovens e adultos, 

ensino fundamental (bolsa integral). 

10 
ALUNO/M

ÊS 
R$ 150,00 R$ 1.500,00 

02 

Serviço educacional de ensino 

supletivo para jovens e adultos, 

ensino médio (bolsa integral). 

20 
ALUNO/M

ÊS 
R$ 150,00 R$ 3.000,00 

 

Valor Total previsto de Mensalidade por mês – R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

 

Valor Total previsto do Contrato até a vigência do ano de 2023 – R$ 4.500,00 x 11 (onze meses) = R$ 

49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
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 A prestação dos serviços educacionais para jovens e adultos (EJA) ocorrerá através de 

educação à distância (EAD); 

 A aplicação das provas ocorrerá de forma presencial, no mínimo, uma vez por semana; 

 As matrículas não serão cobradas; 

 O fornecimento do material didático, do material para aplicação das provas, bem como a 

plataforma virtual para hospedagem das aulas à distância, inclusive suporte técnico, serão 

de responsabilidade do licitante vencedor; 

 A análise do nível educacional do aluno, através de avaliação individual, com o intuito de 

verificar a fase/módulo adequado para inclusão no programa, será de responsabilidade do 

licitante vencedor; 

 Os professores deverão ser habilitados de acordo com as normas educacionais do 

Ministério da Educação; 

 O licitante vencedor deverá apresentar em conjunto com a nota fiscal emitida 

mensalmente, um relatório com a relação dos alunos matriculados e que frequentam o 

programa; 

 A disponibilização de local para aplicação das provas presencial, no período noturno, será 

de responsabilidade do Município; 

 A conclusão do ensino fundamental deverá ser efetivada em até 24 (vinte e quatro) meses, 

podendo ser dividido em módulos; 

 A conclusão do ensino médio deverá ser efetivada em até 18 (dezoito) meses, podendo ser 

dividido em módulos; 

 A emissão e fornecimento do Certificado de Conclusão serão de responsabilidade do 

licitante vencedor, o qual deverá ser fornecido pelo Conselho Estadual de Educação ou 

órgão superior; 

 A desistência do aluno poderá acarretar na sua exclusão do programa, conforme declaração 

assinada pelo aluno no ato da matrícula, possibilitando ao Município o chamamento do 

próximo interessado, caso existente. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento acontecerá na modalidade pregão presencial tipo menor 

preço GLOBAL, registro de preços. 

 

6. CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2023, podendo ser prorrogado de 

acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/1993. 

 

7. DO VALOR ESTIMADO 
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A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do 

ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo; tendo o valor total 

estimado de acordo com o Anexo I deste Termo de Referência. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

8.1.1. Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargo trabalhista, previdenciários, 

comercial, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia 

de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 

quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

8.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, 

empregados da Contratada intentar reclamações trabalhistas contra a Contratante; 

8.1.3. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 

8.1.4. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da Contratante, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

8.1.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

8.1.6. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos; 

8.1.7. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, quando houver fornecimento de mão de obra, a 

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS, quando solicitado pela contratante; 

8.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

8.1.9. Devolver ao término do contrato, todos os materiais e implementos fornecidos pela 

Contratante ou relatório de baixa dos mesmos se for o caso; 

8.1.10. Responsabilizar-se pela locomoção e transporte de seus empregados até o local de execução 

dos serviços, objeto do presente contrato. 

8.1.11. Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos do 

município; 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  

9.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

9.1.3. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

9.1.4. Fornecer os materiais e implementos necessários à realização dos serviços. 
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10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de Recurso Próprio 

(Ordinário) consignados no orçamento da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto da 

Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara. 

 

11. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela 

Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara ou pela Secretaria Municipal responsável, 

conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos serviços 

prestados. 

 

 

Rosângela Maria Laurentino 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. XX/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113.2022 

VALIDADE: 31/12/2023 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

DE ALCÂNTARA, com sede na administrativa no endereço Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 

Centro, CEP 88,125-000, inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.101/0001-09, neste ato representado 

por seu Prefeito, Sr. Charles da Cunha, CPF nº 066.071.219-93 e RG nº 5.399.905, no uso de suas 

atribuições legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 

correlatas;  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Jardinagem limpeza, conservação e 

plantio em praças públicas, pontos de acesso e jardins no município de São Pedro de Alcântara 

nº XXX.XXXX, conforme resultado homologado em XX/XX/2023; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta vencedora 

transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 

Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, no Município de XXXX/XX, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXXXXXXX e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar 

no certame. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços educacionais para 

jovens e adultos (EJA), ensino fundamental e médio, modalidade educação à distância (EAD), no 

município de São Pedro de Alcântara/SC. 

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem constam 

do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXX) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE PREVISTA ALUNO UNID 
VALOR 

UNIT/MÊS 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviço educacional de ensino 

supletivo para jovens e adultos, 

ensino fundamental (bolsa integral). 

10 ALUNO/MÊS R$ XXX,XX R$ X.XXX,XX 

02 

Serviço educacional de ensino 

supletivo para jovens e adultos, 

ensino médio (bolsa integral). 

20 ALUNO/MÊS R$ XXX,XX R$ X.XXX,XX 

 

Valor Total previsto de Mensalidade por mês – R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

Valor Total previsto do Contrato até a vigência do ano de 2023 – R$ X.XXX,XX x 11 (onze meses)= R$ 

XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
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gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Art. 22 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, comunicando 

o fato ao órgão gerenciador. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

4.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos prestadores dos 

serviços. 

4.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.4.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.4.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso 

assumido;  

4.4.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos 

serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e 

4.5.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.3.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 
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6.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A vigência do serviço é a partir da assinatura desta ata até 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogada  conforme Art. 57 da Lei 8.666/1993. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. A proposta de preço deve conter a indicação da melhor oferta ofertada pela empresa 

licitante referente ao item ganhador. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 
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9.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

9.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 

9.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

9.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência. 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.13. A contratada tem a obrigação de Fornecer os EPI’s para seus funcionários na hora de 

executar o serviço. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. 

9.2.6. Zelar para que durante toda a vigência da ata de registro sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. As especificações técnicas exigidas. 

 

10. CLÁUSULA DEZ - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor. 

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
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Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

11. CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização das especificações dos serviços será exercida pelos representantes legais da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO por Rosângela Maria Laurentino, 

RG nº 1.666.226-1, CPF nº 674.415.809-00, Matricula:1333, Cargo: Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto devidamente designado pela Prefeitura Municipal de São Pedro de 

Alcântara, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade 

dos serviços prestados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. Solicitações de serviço, o contato com CONTATADA será através do e-mail XXXXXXXXXXXX 

ou através do telefone (XX)XXXX – XXXX. 

 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da Lei nº 10.520, 

de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 

anos. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços. 
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12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.4.2 Multa: 

             a) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 113.2022 e a proposta da empresa. 

13.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

13.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São José, 

Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro. 

 

São Pedro de Alcântara, xx de xxxxxxx de 2023. 

 

_________________________________ 

CHARLES DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

(COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113.2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

………………....., inscrito          no          CNPJ           nº.……………,      por      intermédio      

de      seu      representante      legal      o(a)    Sr(a) ……………,     portador     (a)     da     

Carteira     de     Identidade   nº.……………………… e do CPF nº. 

………………………/……, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7 da Constituição Federal de 1988 e do Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c 

o artigo 27, inciso V, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº. 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para participação no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113.2022 da Prefeitura Municipal de São Pedro de 

Alcântara / SC. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

Local e data 

_________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara /SC  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113.2022 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em quaisquer das seguintes 

situações: Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; Ter sido apenada com suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos 

últimos dois anos; Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal 

8.666/93, e suas alterações.  

Estar em processo de Falência ou Concordata; Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93 

e suas alterações, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação e da qualificação exigidas pelo edital. 

 

Para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório, junto a Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, que a empresa [NOME DA 

EMPRESA] CONCORDA plenamente com todos os termos deste edital e seus respectivos anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

_________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

ANEXO V 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113.2022 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

A empresa......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na................................................................................................., ............., .............. 

(Cidade/Estado), inscrita no CNPJ nº............................................, por meio de seu representante 

legal DECLARA, sob as penas da Lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes 

situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93, e suas 

alterações. 

d) Estar em processo de Falência ou Concordata; 

 Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, comprometemo-nos a informar a ocorrência 

de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas pelo edital. Por ser a 

expressão da verdade, assinamos o presente. 

 

Local e Data 

_________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113.2022 

 

DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) NOME, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, 

PROFISSÃO, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ________________, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas CPF nº ______________, a participar do Processo 

Licitatório nº 113.2023 instaurado pela Município de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, na 

modalidade Pregão Presencial nº 113.2023, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, 

visando formular propostas e lances verbais, negociar, declarar a intenção de 

interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recurso e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

______________________________ 

Representante legal  
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